
o Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuiçôes legais, conforme
preceitua o art.139 do Regimento lnterno desta casa, após dleilberaçáo do
Plenário, lNDlcA ao Exmo. sr. prefeito Municipal, que mobilize esforços junto
à secretaria co_mpetente, para euE SEJA REALIZADO A REFóRúA E
REVITALIZAçÃO DA QUADRA DE FUTSAL, QUADRA DE AREIA E DOS
BANHEIROS PÚBLICOS LOCALTZADOS NA PRAçA DO TAúCREDO,
SITUADA NA RUA SETE DE SETEMBRO, BAIRRO TANCREDO NEVES;
BEM COMO A REALIZAçÃO DE MELHORIAS NA JARDINAGEM E
PAISAGISMO DO LOCAL.

CÂuana MUNIcIPAL DE TETXEIRA DE FREITAs
ESTADO DA BAHIA

DEcNPJ No 03.984.483/0001-02 TEIXEIRÂ DE FRÊITA S.BACE IDa_EM

EXII'IO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXETRA DE
FREITAS. ESTADO DA BAHIA.

DICA AO 025
Em05deN ovembro de2025

JUSTIFICATIVA

Rua Massanori Nagao, 64 - Centro - CEP 45.995-021 - Teixeira de Freitas - Ba

A presente indicação tem por objetivo solicitar a reforma da quadra de futsal,
da quadra de areia e dos banheiros públicos da praça do Tancredo, além de
revitalização na área de jardinagem e paisagismo, âe modo a proporcionar
melhores condiçôes de uso e segurança para toda a comunidade do Bairro
Tancredo Neves.

A Praça do Tancredo é um importante ponto de encontro e razer para os
moradores do bairro, sendo amplamente utilizada por crianças, jovens,
adultos e idosos para a prática esportiva, atividades recreativas e
convivência social. o espaço tem grande relevância comunitária, servindo
também como local de integração e promoçâo de qualidade de vida.

Entretanto, as estruturas da quadra de futsal e da quadra de areia
encontram-se desgastadas pelo tempo e pelo uso contínuo, apresentando
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necessidade urgente de reparos no piso, alambrado, iluminaçáo e pintura,
além de reformas nos banheiros públicos, que atualmente Ãão oferecem
condições adequadas de higiene e acessibilidade. A área verde da praça
também carece de manutençáo paisagística, com necessidade de podã,
replantio de grama e flores, e melhoria na iluminação do entorno.

o esporte é uma das principais ferramentas de inclusáo social e promoção
da saúde. Proporciona desenvolvimento físico, mental e social, além de
afastar crianças e adolescentes de situaçóes de vulnerabilidade, contribuindo
para a formação de cidadãos mais conscientes e integrados à comunidade.
A prática esportiva regular também beneficia adultos e idosos, auxiliando na
prevençáo de doenças e na melhoria da qualidade de vida.

Dessa forma, a reforma e revitalização desse importante espaço público trará
inúmeros benefícios sociais, culturais e de saúde para os 

-moradores 
do

Bairro Tancredo Neves, promovendo mais lazer, segurança e bem-estar para
toda a populaçáo.

Portanto, justificada a lndicaçáo, contando com o apoio dos nobres pares e
atendimento por parte dos órgáos responsáveis, indico euE SEJA euE
SEJA REALIZADO A REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE
FUTSAL, QUADRA DE ARETA E DOS BANHEIROS PÚBLICOS
LOCALIZADOS NA PRAçA DO TANCREDO, SITUADA NA RUA SETE DE
SETEMBRO, BATRRO TANCREDO NEVES, BEM COMO A REALTZAçÃO
DE MELHORIAS NA JARDINAGEM E PAISAGISMO DO LOCAL.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 05 de Novembro de2O2S

cÂmann MUNIcIPAL DE TEIxEIRA DE FRETTAs
ESTADO DA BAHIA
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EXM'SR. PRESIDENTE DA CÂMAR,A MUNICIPAL DE TEIXEIRA OE FREITAS. ESTAOO HIA.

IND AcÃo Nq5i t2025

Em 05 de novembro de 2025

o vereador Ailton Cruz, que esla subscreve no uso de suas atribuiÉes l€ais, conforme prec€itua o
art' 139 do Regimento lnterno desta Casa, após delibeíação do plênário, INDICA ao Exmo. Sr. prefeito
Municipal Marcelo Beritardo, que mobirize esforços junto às secretanas competentes, para euE SEJA
INSTALADO BEBEDOUROS OE ÁGUA POTÁVEL PARA PONTOS DE HIDRATAçÃO E BALANçA
ANTROPOMÉTRICA, NA EXTENSÃO DA CICLOVIA MIX MATEUS SENTIDO HOSPITAL REGIONAL.
TENDO COMO SUGESTÃO PARCERIA PÚBLICO PRIVADA COM O COMERCIO LOCAL.

JUSTIFICATIVA

A presente indicâção tem por objetivo promover a saúde e o bêm-estar dos usuários da ciclovia,
oferecendo pontos de hidratação edequados e a possibilidade de monitoramento físico por meio da balança
antropométríca. A iniciativa contribui para o íncentivo à prática de atívidadês físicas e á adoção de hábitos
saudáveis, além de fortalecer o vínculo entre o poder público e o comércio local por mêio de parcenas que
beneflciem toda a c,omunidade.

contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos responsáveas,
subscrevo-me

Plenário Francistônio Alves pinto, Em OS de novembro de 202S
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ton da Cruz perêira
vereador
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cÂMaRA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
ESTADO DA BAHIA

DE
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EM

ExMo sR. pREStDENTe on cÂmeRA MUNIctpAL DE TEIxEIRA DE
FREITAS - ESTADO DA BAHIA.

INDICAÇÃo N"]5Y t2025
Em 05 de Novembro de2025

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuiçóes legais,
conforme preceitua o art.139, parágrafo único, do Regimento lnterno desta
Casa, após deliberaçáo do Plenário, REQUER ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, que mobilize esforços junto à secretaria competente, para que
seja realizada a contrataçáo de 2 (dois) garis para a comunidade Padre
Aparecido, neste município de Teixeira de Freitas, Bahia.

JUSTIFICATIVA

A contratação destes profissionais se faz necessária para a
manutençâo da limpeza na comunidade, assim melhorando o bem-estar e o
aspecto visual da localidade.

Certo do apoio dos nobres Edis para aprovação da presente
proposiçáo, urge de imediato tomar as medidas pertinentes ao caso.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 05 de Novembro de 2025.

Ronal S ordeiro
V ad or
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CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
ESTADO DA BAHIA
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FRE

ESTADO DA BAHIA.

INDICACAO N"\lÀnozs

Em 05 de novembro de 2025

Os Vereadores que subscrevem, no uso de suas atribuições legais, conforme

preceitua o art. 'Í39 do Regimento lnterno desta Casa, após deliberação do Plenário,

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que mobilize esÍorços junto à Secretaria

competente para que seja feita a reforma geral do chaÍatiz localizado no bairro Cidade

de Deus, incluindo manutenÉo nas torneiras, no banheiro, nas portas, bem como

outras ações que se façam necessárias.

JUSTIFICATIVA

O chafariz localizado no bairro Cidade de Deus é amplamente utilizado pela

populaçáo, servindo como ponto de abastecimento e convivência comunitária.

Entretanto, o equipamento encontra-se em condiçÕes precárias, apresentando

problemas nas torneiras, no banheiro e nas portas, o que compromete seu uso

adequado. A Íealização de uma reforma geral é necessária para garantir segurança,

higiene e conforto aos usuários, alêm de preservar o patrimônio público e valorizar o

espaço uóano. Essa intervenÉo trará benefícios diretos à comunidade local e

contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos moradores.

Dessa forma, solicitamos que a demande seje incluída no pleno dê âção do município

a fim de proporcionar mais qualidade de vida para a populaçáo.

Atenciosamente, Paulo de uza Oliveira

Rua Massanori Nagao, 64 - Centro - CEP 45.995-021 - Teixeira de Freitas - Ba
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Plenário Francistônio Alves Pinto, 05 de novembro de 2025.
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CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
ESTADO DA BAHIA
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FREITAS . BAEBI

EM

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE

FREITAS - ESTADO DA BAHIA.

tNDtcAcÃo u360zozs

Em 03 de novembro de2025

Os Vereadores que subscrevem, no uso de suas atribuições legais, conforme

preceitua o art. 139 do Regimento lnterno desta Casa, após deliberação do

Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que mobilize esforços junto à

Secretaria competente para que seja instalado um portal de entrada na região

da comunidade Jardim das Flores (local conhecido como Palhinha).

JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal

que promova, junto à Secretaria competente, a instalação de um portal de

entrada na região da comunidade Jardim das Flores, também conhecida

como Palhinha.

A instalação de um portal de entrada tem importância que vai muito além da

questão estética: trata-se de um símbolo de identidade, valorização e

pertencimento comunitário. O portal servirá como marco de referência para

moradores e visitantes, contribuindo para o Íortalecimento da imagem da

cidade.

Além disso, o portal poderá exercer papel relevante na valorização imobiliária

e turística da região, conferindo-lhe uma identidade visual própria, que poderá

Rua Massanori Nagao, 64 - Centro - CEP 45.995-021 - Teixeira de Freitas - Ba

Fone: (73) 3291-5460 - Fax:73 -30t1-5474 -
wvuw.camaratf.ba.gov.br - camara@camaratf.ba.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
ESTADO DA BAHIA

cNPJ No 03.984.483/0001-02

ser explorada em campanhas de desenvolvimento local, eventos comunitários

e ações de incentivo ao comércio e à cultura.

Dessa forma, a proposta une valorização estética, desenvolvimento urbano

da cidade, sendo plenamente justificável e de grande interesse público.

Assim, solicita-se o apoio do Executivo Municipal para que sejam realizados

os estudos técnicos necessários e mobilizados os esforços junto à Secretaria

de Obras, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e demais setores

competentes, visando à instalação do poÉal de entrada na comunidade

Jardim das Ftores (Palhinha), contribuindo para o embelezamento urbano e o

fortalecimento da identidade local.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 03 de novembro de 2025.

Paulo de Souza Oliveira

Víleador

2

lá,,htgt

Rua Massanori Nagao, 64 - Centro - CEP 45.995-021 - Teixeira de Freitas - Ba
Fone: (73) 3291-5460 - Fax:73 -30t7-5474 -

wwvu.camaratf.ba.gov.br - camara@camaratf.ba.gov.br

Atenciosamente,
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Em 05 de novembro de2025.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o art. 139, inciso ll, do Regimento lnterno desta Casa - Resolução
no 17712O16, após deliberação do Plenário, SOLICITA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
junto a Secretaria Competente, quê adote as providências necessárias para que
seja efetuado a limpeza da praça localizada no Bairro Loteamento Nanuque.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade solicitar a realizaçáo de serviços de
limpeza e manutenção na praça situada no Loteamento Nanuque, atendendo a uma
reivindicaçâo recorrente dos moradores daquela localidade.

O referido espaço, gue deveria servir como área de lazer, convivência e

recreação para as famílias, encontra-se atualmente em condiçóes inadequadas de uso,

devido ao acúmulo de lixo, entulhos e ao crescimento dêsordenado do mato.

A falta de limpeza e de cuidados regulares tem causado transtornos à
população, comprometendo não apenas a êstética urbana, mas também a saúde
pública, uma vez que o local pode se tornar foco para a proliferação de insetos,
roedores e mosquitos transmissores de doenças, como a dengue, zika e chikungunya.
Além disso, a falta de limpeza devida do espaço público desestimula sua utilização e
reduz as oportunidades de convivência comunitária.

Assim, faz-se necessária a realizaçáo urgente do serviço de limpeza e

manutenção da referida praça, devolvendo à população um ambiente limpo, agradável
e propício ao convívio social.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 05 de novembro de 2025.

Vander ira dos Santos
Vereador
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